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0297 ENERGIA NO EIXO MADEIRA-AMAZONAS 13.960.000 

AT I V I D A D E S 

25 752 0297 4462 MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (8. 045 KM DE
LINHA DE TRANSMISSÃO E 17. 943 MVA DE
S U B E S TA Ç Õ E S ) 

460.000 

25 752 0297 4462 0010 MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (8. 045
KM DE LINHA DE TRANSMISSÃO E 17.
943 MVA DE SUBESTAÇÕES) - NA REGIÃO
N O RT E 

460.000 

I 4 - INV 90 0 495 460.000 

25 752 0297 4467 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA (4. 960 MW DE CA-
PACIDADE INSTALADA)

400.000 

25 752 0297 4467 0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERA-
ÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4. 960 MW
DE CAPACIDADE INSTALADA) - NACIO-
NAL

400.000 

I 4 - INV 90 0 495 400.000 

P R O J E TO S 

25 752 0297 1881 RECAPACITAÇÃO DAS UNIDADES GERADO-
RAS DO PARQUE TÉRMICO DO ACRE

300.000 

25 752 0297 1881 0012 RECAPACITAÇÃO DAS UNIDADES GERA-
DORAS DO PARQUE TÉRMICO DO ACRE -
NO ESTADO DO ACRE

300.000 

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
ÇÃO FÍSICA) 1

I 4 - INV 90 0 495 300.000 

25 752 0297 1897 EXPANSÃO DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO
NO ESTADO DO PARÁ ASSOCIADO A UHE TU-
CURUÍ (ACRÉSCIMO DE 1. 582 MVA NAS SU-
BESTAÇÕES ASSOCIADAS)

7.700.000 

25 752 0297 1897 0015 EXPANSÃO DO SISTEMA DE TRANSMIS-
SÃO NO ESTADO DO PARÁ ASSOCIADO A
UHE TUCURUÍ (ACRÉSCIMO DE 1. 582
MVA NAS SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS) -
NO ESTADO DO PARÁ

7.700.000 

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
ÇÃO FÍSICA) 1

I 4 - INV 90 0 495 7.700.000 

25 752 0297 3242 EXPANSÃO DO SISTEMA DE TRANSMISSÃO
RONDÔNIA/ACRE (ACRÉSCIMO DE APROXI-
MADAMENTE 1. 300 KM DE LINHA DE TRANS-
MISSÃO E REFORÇOS DE 1. 963 MVA NAS SU-
BESTAÇÕES ASSOCIADAS)

5.100.000 

25 752 0297 3242 0010 EXPANSÃO DO SISTEMA DE TRANSMIS-
SÃO RONDÔNIA/ACRE (ACRÉSCIMO DE
APROXIMADAMENTE 1. 300 KM DE LINHA
DE TRANSMISSÃO E REFORÇOS DE 1. 963
MVA NAS SUBESTAÇÕES ASSOCIADAS) -
NA REGIÃO NORTE

5.100.000 

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
ÇÃO FÍSICA)

I 4 - INV 90 0 495 5.100.000 

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 1.100.000 

AT I V I D A D E S 

25 752 0807 4102 MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TO S 

150.000 

25 752 0807 4102 0001 MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE BENS
MÓVEIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS - NACIONAL

150.000 

I 4 - INV 90 0 495 150.000 

25 752 0807 4103 MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ATIVOS
DE INFORMÁTICA, INFORMAÇÃO E TELE-
P R O C E S S A M E N TO 

950.000 

25 752 0807 4103 0001 MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ATIVOS
DE INFORMÁTICA, INFORMAÇÃO E TELE-
PROCESSAMENTO - NACIONAL

950.000 

I 4 - INV 90 0 495 950.000 

TOTAL - INVESTIMENTO 20.220.000 

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DE QUE TRATA O CAPUT DO ART. 8º DA LEI Nº 10.640, DE 14 DE JANEIRO DE 2003 R$ 1,00 

I - RESULTADO PRIMÁRIO - ELETRONORTE 1 (124.954.000)

II - DESPESAS COM INVESTIMENTOS (SUPLEMENTAÇÃO) 20.220.000

III - DESPESAS COM INVESTIMENTOS (CANCELAMENTO) (20.220.000)

IV - RESULTADO PRIMÁRIO APÓS CRÉDITO (I+II-III) (124.954.000)
1 RESULTADO PRIMÁRIO CONSTANTE DO ANEXO II AO DECRETO No- 4.774, DE 9 DE JULHO DE 2003.

<!ID858247-0> DECRETO DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito
suplementar no valor de R$ 15.449.360,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista as autorizações contidas no art. 4o-, incisos I, alínea "a", e II, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de
2003, e no art. 60, § 1o-, da Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 15.449.360,00 (quinze milhões,
quatrocentos e quarenta e nove mil, trezentos e sessenta reais), para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Nelson Machado

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30911 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA - FNSP

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0666 SEGURANCA DO CIDADAO 15.449.360

P R O J E TO S 

06 128 0666 7795 CAPACITACAO DE POLICIAIS, INSTRUTORES
POLICIAIS E GUARDAS MUNICIPAIS

2.952.313

06 128 0666 7795 0001 CAPACITACAO DE POLICIAIS, INSTRUTO-
RES POLICIAIS E GUARDAS MUNICIPAIS -
NACIONAL

2.952.313

F 4 2 30 0 100 2.952.313

06 181 0666 7797 REAPARELHAMENTO DAS POLICIAS ESTA-
DUAIS E GUARDAS MUNICIPAIS

12.497.047

06 181 0666 7797 0001 REAPARELHAMENTO DAS POLICIAS ESTA-
DUAIS E GUARDAS MUNICIPAIS - NACIO-
NAL

12.497.047

F 3 2 30 0 100 12.497.047

TOTAL - FISCAL 15.449.360

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.449.360
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<!ID858251-0> DECRETO DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Ceará - CDC.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 4o- do Decreto-Lei no- 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A:

Art. 1o- Fica autorizado o aumento do capital social da Com-
panhia Docas do Ceará - CDC de R$ 51.761.960,27 (cinqüenta e um
milhões, setecentos e sessenta e um mil, novecentos e sessenta reais
e vinte e sete centavos) para R$ 52.390.009,17 (cinqüenta e dois
milhões, trezentos e noventa mil, nove reais e dezessete centavos),
mediante a capitalização de R$ 628.048,90 (seiscentos e vinte e oito
mil, quarenta e oito reais e noventa centavos).

Art. 2o- Fica a União autorizada a:

I - subscrever ações no valor de R$ 624.339,21 (seiscentos e
vinte e quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte e um
centavos), mediante a utilização de créditos relativos aos investi-
mentos da União na Companhia;

II - subscrever ações até o valor de R$ 3.709,69 (três mil, se-
tecentos e nove reais e sessenta e nove centavos), caso os acionistas mi-
noritários não exerçam o seu direito de preferência dentro do prazo legal.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Anderson Adauto Pereira

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

<!ID858250-0> DECRETO DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Co-
mendador, o Senhor Conselheiro DANIEL SOARES OLIVEIRA, de
nacionalidade cabo-verdiana.

Brasília, 4 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30911 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA - FNSP

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0666 SEGURANCA DO CIDADAO 15.449.360

P R O J E TO S 

06 128 0666 7795 CAPACITACAO DE POLICIAIS, INSTRUTORES
POLICIAIS E GUARDAS MUNICIPAIS

869.391

06 128 0666 7795 0001 CAPACITACAO DE POLICIAIS, INSTRUTO-
RES POLICIAIS E GUARDAS MUNICIPAIS -
NACIONAL

869.391

F 3 2 40 0 100 600.000

F 3 2 90 0 100 269.391

06 181 0666 7797 REAPARELHAMENTO DAS POLICIAS ESTA-
DUAIS E GUARDAS MUNICIPAIS

1.500.000

06 181 0666 7797 0001 REAPARELHAMENTO DAS POLICIAS ESTA-
DUAIS E GUARDAS MUNICIPAIS - NACIO-
NAL

1.500.000

F 4 2 30 0 100 1.500.000

06 181 0666 7805 INTENSIFICACAO DO POLICIAMENTO EM
AREAS CRITICAS

13.079.969

06 181 0666 7805 0001 INTENSIFICACAO DO POLICIAMENTO EM
AREAS CRITICAS - NACIONAL

13.079.969

F 3 2 30 0 100 7.000.000
F 4 2 30 0 100 6.079.969

TOTAL - FISCAL 15.449.360

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.449.360

ANEXO III

(Demonstrativo de que trata o art. 4o- da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ Milhões

Itens (1) Dotação Atual (2) Decreto no- 4.894 (3) Margem para Crédito Movimentação Líquida do Crédito

Discricionárias 62.779,5 49.265,1 974,6 0

Poder Executivo (4) 62.779,5 49.265,1 974,6 0

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.894, de 25 de novembro de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.
(4) Margem para Despesas Discricionárias do Poder Executivo compatível com o montante de que trata

a alínea "a" do inciso I do art. 7o- do Decreto no- 4.591, de 10 de fevereiro de 2003.

<!ID858256-0>RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003

Cria, no âmbito da Câmara de Políticas dos
Recursos Naturais, do Conselho de Gover-
no, a Comissão de Políticas de Desenvol-
vimento Sustentável e da Agenda 21 Bra-
sileira, e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial da União de 1o- de dezembro de 2003,
Seção 1, páginas 2 e 3).

No art. 3o-, caput:

onde se lê:“O Conselho será integrado por:”
leia-se:“A Comissão será integrada por:”

<!ID858252-0>

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 701, de 4 de dezembro de 2003. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção no- 694.

No- 702, de 4 de dezembro de 2003. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a criação do
Plano Especial de Cargos da Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, e dá outras providências”.

No- 703, de 4 de dezembro de 2003. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, con-
forme os seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 210, de 12 de junho de 2003 - Associação de
Radiodifusão Resgate a Cultura do Rio das Trairas, na cidade de
Trairi - CE;

2 - Portaria no- 253, de 12 de junho de 2003 - Associação
Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá,
na cidade de Nhamundá - AM;

3 - Portaria no- 266, de 12 de junho de 2003 - Associação
Comunitária Cadeado para o Desenvolvimento Cultural e Artístico,
na cidade de Augusto Pestana - RS;

4 - Portaria no- 326, de 27 de junho de 2003 - Associação
Comunitária dos Moradores do Bairro Quinze de Novembro - AS-
COMOQUINNO, na cidade de Pentecoste - CE;

5 - Portaria no- 503, de 22 de setembro de 2003 - Associação de
Comunicação Comunitária Vida Nova, na cidade de Porto Ferreira - SP; e

6 - Portaria no- 597, de 10 de novembro de 2003 - Associação de
Amigos do Bairro Santa Tereza, na cidade de Juazeiro do Norte - CE.

CASA CIVIL

<!ID858248-1> DESPACHO DO CHEFE

MINUTA DE DECRETO

Consulta Pública

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA torna público, nos termos do
art. 34, inciso II, do Decreto no- 4.176, de 28 de março de 2002,
projeto de decreto que regulamenta as Leis Federais no s- 10.048, de 8
de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, con-
solidado pela Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Por-
tadora de Deficiência, da Secretaria Especial de Direitos Humanos da
Presidência da República, a partir das colaborações feitas por diversos
órgãos da Administração Pública Federal com base na versão original
apresentada pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria de 5 de
junho de 2001, do Ministro de Estado da Justiça.

O texto em apreço encontra-se disponível, também, nos seguin-
tes endereços da internet: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/consul -
ta_publica/consulta.htm. http://www.presidencia.gov.br/sedh/corde.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.
Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas, até o dia 03 de ja-
neiro de 2004, à Casa Civil da Presidência da República, Palácio do
Planalto, 4o- andar, sala 126, CEP 70.150-900, ou pelo e-mail: aces-
s i b i l i d a d e @ p l a n a l t o . g o v. b r.

JOSE DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA

CONSULTA PÚBLICA - DECRETO REG L-10048 e 10098(L4)

MINUTA DE DECRETO

Regulamenta as Leis Federais no- 10.048, de
8 de novembro de 2000 e no- 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o- O presente Decreto regulamenta a Lei no- 10.048, de
8 de novembro de 2000, que “dá prioridade de atendimento às pes-
soas que especifica, e dá outras providências” e a Lei no- 10.098, de
19 de dezembro de 2000, que “estabelece normas gerais e critérios
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências”.

Presidência da República
.




